
INDICAÇÃO Nº 
623
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que realize os estudos técnicos necessários junto a Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo e demais Órgãos competentes para a instalação e implantação de uma Unidade de Grupamento do Corpo de Bombeiros no Jardim São João, no município de Guarulhos. 

JUSTIFICATIVA

A Corporação dos Bombeiros do Estado de São Paulo prestam diariamente serviços de excelência a toda população, não medem esforços em ajudar o cidadão, colocam em risco a própria vida quando é necessário. O reconhecimento pelos serviços prestados é dado por todas as pessoas que já precisaram e tiveram o pronto atendimento desses homens que são comprometidos com o trabalho, com a população, com seus companheiros de farda, com o Estado de São Paulo.

A implantação de uma Unidade do Corpo de Bombeiros no Jardim São João, no município de Guarulhos, atenderá uma população de mais 300.000 habitantes,  atenderá, a qual se encontra isolada por estar próxima ao Aeroporto Internacional de Guarulhos.

Sabemos da preocupação do Governo do Estado com a segurança pública e a saúde da nossa população. A implantação e instalação do Corpo de Bombeiros beneficiará importante da região da cidade de Guarulhos, podendo ajudar também, sem dúvidas, nas demandas das Corporações das cidades vizinhas e no próprio Aeroporto Internacional. 

Dessa forma, indico e conto com a atenção imprescindível por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para adotar as providências necessárias, com urgência, junto a Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e demais Órgãos competentes para o atendimento imediato de nossa indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Caio França
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